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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ____ / 2013 

(Do Sr. Weliton Prado) 

 

 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil – 

Nepal. 

   

 A Câmara dos Deputados resolve: 

  Art. 1º É criado, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo 

Parlamentar Brasil – Nepal. 

  Parágrafo único. O Grupo Parlamentar será composto pelos membros do 

Congresso Nacional que a ele livremente aderirem. 

  Art. 2º O Grupo Parlamentar Brasil- Nepal  reger-se-á por um regulamento 

interno aprovado na primeira Assembleia-geral Ordinária ou, na falta deste, pela 

decisão da maioria de seus membros fundadores presentes à reunião em que as 

matérias forem postas em discussão, respeitadas as disposições legais e regimentais 

em vigor. 

  Art. 3º O Grupo Parlamentar funcionará sem qualquer ônus para a Câmara dos 

Deputados. 

  Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente propositura visa à criação do Grupo Parlamentar Brasil-Nepal, 

objetivando estimular as relações entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Nepal, por meio da denominada “diplomacia parlamentar”. 
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 O Nepal  é um país asiático dos Himalaias, limitado a norte pela China (Tibete) 

e a leste, sul e oeste pela Índia, e é um país sem costa marítima. A sua capital é 

Catmandu. No país se situa o Monte Everest, o pico mais alto da terra com 8 848 m, 

na fronteira norte com a China (Tibete). 

  As principais cidades desta nação são, além da capital, a cidade-lago de 

Pokhara e Lumbini, onde nasceu Sidarta Gautama, o Buda. Têm grande importância 

para o turismo, sendo reconhecidas pela UNESCO devido ao valor histórico e por lá se 

encontrar um grande acervo monumental e  tem uma das maiores densidades 

demográficas do continente, com 184 habitantes por quilômetro quadrado. A 

população nepalesa é composta de 12 etnias, que convivem harmoniosamente. 

 A agricultura emprega 90% da mão de obra, tornando o país grande fornecedor 

de arroz para a região. Em vez de construção de estradas, conter a erosão do solo há 

séculos tem sido a principal ocupação dos governantes, sendo que o sistema de 

terraços usados na irrigação do arroz é um desafio aos meios usados no ocidente para 

conter o mesmo tipo de erosão. 

  Outrora uma monarquia (absoluta na maior parte da história), o Nepal tornou-

se uma república parlamentarista em 2008, após um acordo entre os partidos políticos 

, que restaurou o processo democrático e republicano no país. 

 Ao instituir o Grupo Parlamentar Brasil-Nepal , que integrará o grande rol de 

Grupos parlamentares da Amizade que o Brasil pertence, tem-se a finalidade de 

estreitar os laços de fraternidade entre as duas nações, abrindo a possibilidade de 

uma maior interação entre os seus respectivos Legislativos, e promovendo um 

intercâmbio de medidas que possam ser normatizadas por via de lei, na área social e 

científica. 

 O Projeto de Resolução prevê que o Grupo será regido por regulamento 

próprio, votado no âmbito de sua primeira assembleia ordinária, e funcionará sem 

qualquer ônus para a Câmara dos Deputados. 

 Por fim, pretende-se o desenvolvimento e a troca de experiências no que 

tange: as políticas públicas em defesa da cidadania; os acordos suscetíveis da 
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aprovação Congressual; e de qualquer outra temática econômica ambiental, 

educacional ou social que fortaleça e solidifique a integração entre as duas nações. 

 Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2013. 

 

 

WELITON PRADO 
DEPUTADO FEDERAL – PT/MG 


